
Prefeitura Municipal de llha Compri

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

coNTRATO No 0096 /2015
TERMO DE CONTRATO DE SERV|çOS - ApOtO E

LIMPEZA DURANTE AS ATIVIDADES DE CARNAVAT
2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE IIHA
COMPRIDA E A EMPRESA ADII-SON RIBAS EPP.

Pelo presente contrato, de um lado, o MUNICIPIO DE tLHA COMpRtDA, Entidade

Pública, inscrita no CNPJ/MF no 64.037 .A72/0001-07, sediada na Av. Beira Mar, no 11.000, Balneário Meu

Recanto, neste Município de llha Comprida, Estado de São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito

Municipal, o Senhor oÉCtO tosÉ VENTURA, doravante denominada simplesmente CoNTRATANTE e de

outro lado, a empresa ADILSON RTBAS - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o no 09.478.953/0001-08,

inscrição na Jucesp sob o ne 35!23?28793, sediada na Rua Vicki, ne 390, no Balneário Monte Carlo,

neste Município de llha Comprida, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Senhor ADILSON

RIBAS, brasileiro, separado .iudicialmente, proprietário, portador da Cédula de tdentidade RG n"

23.749.260-X/SSP/SP, inscrito no cPF/MF sob o n" 185.867.738-67, residente e domiciliado na Rua Dona

Ana Cândida Sandoval Trigo, ne 3L - bairro Canto do Morro, no Município de lguape, Estado de Sã

Paulo, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre sijusto e acordado o seguinte:

çúU§UIA]- loaEJE]o

1.1.- Por este lnstrumento de Contrato, a CONTRATADA se obriga a realizar - apoio e limpeza durante a

atividades do Carnaval 2015, em conformidade com as documentações que integram o Edital de
Licitação - Convite ne Ot6/2015.

1.2.- Caberá a CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra
necessárias à perfeita execução dos serviços elencados.

CúUSULA II - DA ExEcU

2.1.- Os serviços serão executados pelo regime preço global, de acordo com a proposta de preços da
CONTRATADA constante do Convite n'0 016/2015.

2.2,- O prczo de execução dos servlços objeto deste contrato será de 30 (trinta) dias, contados
de assinatura do presente instrumento dê contrato pela CONTRATANTE.

C!ÁU§UIAJTJDOIBECO

3.1.- Pela execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à
quantia de RS 75.950,00 (setenta e cinco mil novecentos e cinqüenta reais).

CLÁUSULA IV - DO PAGAMENTO
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4.1 A fatura para pagamento será elaboradas pela empresa CONTRATADA ao final dos serviços, e será
previamente conferida, revisada e vistada pelo responsável pela Divisão de Turismo ou Funcionário
designado para a fiscalização e acompanhamento dos serviços.

4.2.- A fatura elaborada, após a sua aceitação, será enviada ao Departamento de Contabilidade
Municipal, juntamente com a respectiva Nota Fiscal, para elaboração do empenho, para posterior
pagamento.

cLÁusuLA v.Do REAJUSIE

5,1,- O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável

clÁusuLA vr - Do PRAz

6.1.- O presente contrato vigorará pelo prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de assinatura do
presente instrumento de contrato pelas partes.

cúusuLA vu - DAs oBR

revidenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto do presente

contrato.
ParágraÍo Único: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos ne

cláusula - ltem 7.1, não transfere a CONTRATANTE à resp onsabilidade por seu pagamento, nem pode

onerar o objeto deste contrato.

7.2.- A CONTRATADA é obrigada a corrigir ou substitulr, às suas expensas no total ou em parte, o obj

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

materiais empregados.

7.3.- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da CONTRATANTE.

7.4.- A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando com

todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos sociais,

transportê, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o objeto deste

contrato.

execução dos serviços, bem como, adotar procedimento de segura

dos seus empregados e terceiros; respo nsa b iliza ndo-se por eventu
sofrer durante a execução dos serviços, objeto desta contratação.

nça que garantam a integ rid ad rca

alacidente que os mesmos nha

7.6.- A CONTRATADA se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido na cláu la segunda,

item 2.2, deste instrumento.
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7.1.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o equipamento e material necessário à

execução dos serviços, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos encargos trabalhistas,

7.5.- A CONTRATADA se obriga a fornecer todos os equipamentos de proteção necessários à perfeita

I
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cúusuLA vu - DAS oB

cLÁusuLA rx - pAs PEN

9.1.- No caso da inadimplência parcial ou total do presente contrato, a CONÍRATADA sem prejuízo das

penalidades estabelecidas na Lei Federal n" 8666/93, estará sujeita as seguintes multas:
a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de suas

cláusulas;

b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atrâso na entrega dos

serviços contratados.

9,2,- A CONTRATADA poderá aceitar, a seu critério, as justificativas apresentadas para eximir a

CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumento.

9,3,- As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o

contrato ou aplique outras sançôes previstas na Lei no 8.666, de junho de 1993.

10.1.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências previstasi

neste contrato e aquelas constantes da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

10.2.- O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das hipóteses previstas

no artigo 78, da Lei no 8.666/93, observado o disposto no artiSo 79 da mencionada Lei.

CúUSULA x' . DA V'NCU

11.1,- O presênte instrumento está integralmente vinculado ao Convite n"016/2015, bem como a

proposta de preços da CONTRATADA.

cúUsULA xII - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL

12.1.- o presente contrato é regulado expressâmente pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, além

das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos omissos.

CLÁUSULA XIII - DO VA

13.1.- Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato o valor global de RS 75.950,0 nta

e cinco mil novecentos e cinqüenta reais)

CúUSULA XIV - DO FORO

14.1.- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer

privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas
o tro, or mals

d te co ato
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8.1.- Os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato são provenientes, do

orçamento Vigente, conforme Dotações especificadas no Edital.

CúUSULA x - Do cAso DE
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E, por estarem de acordo, subscrevem o presente contrato em 03 (três) vias, na
presença das duas testemunhas abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os efeitos legais.

llha Comprida, 13 de iro de 2015.

CONTRATANTE:

DECIO JO RA
PREFEITO NICIPAL

ADI E

ntratada
Representante: ADILSON RIBAS

TESTEMUNHAS:

7e 2s

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA IUNIOR
P Rocu RAD9 R r u R ÍD tco/ M tc

oAB/SP 7tU.270 - A
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